
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO CEE Nº 3591/75 

INTERESSADA: MARIA CÂNDIDA ZARVOS MENDES PEREIRA 

ASSUNTO: Reconhecimento de equivalência de estudos feitos no exterior 

RELATOR: Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS 

PARECER CEE Nº 2212/75; CSG; Aprov. em 20/08/1975; Comunicado ao Pleno 

em 27/08/1975 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

1. HISTÓRICO: 

Maria Cândida Zarvos Mendes Pereira, filha de Antônio de 

Toledo Mendes Pereira e Helena Zarv.os Mendes Pereira, nascida aos 30 

de julho de 1950, em São Paulo, Cédula de Identidade RG. nº 4.124.006, 

residente e domiciliada, nesta Capital, na Rua Itaperuna, nº 137, 

requer a este Conselho o reconhecimento de equivalência de seus estudos 

feitos no exterior ao nível do primeiro semestre da segunda série do 

segundo grau do sistema brasileiro de ensino. 

1.1. A requerente apresenta a seguinte vida escolar: 

a) curso primário, com 4 séries, no Ginásio "Ofélia 

Fonseca", desta Capital; 

b) curso ginasial, com 4 séries, no Ginásio "Ofélia 

Fonseca", desta Capital; 

c) fez, em continuação, em 1974, a primeira série do  

segundo grau, no Colégio "Nossa Senhora de Sion", 

desta Capital; 

d) a seguir, durante o primeiro semestre, frequentou o 

Instituto Internacional de Koças, em Castelo 

Belo-Cedro, Suíça, onde estudou: Ditado, Gramática, 

Vocabulário, Leitura, Composição e Literatura 

Francesa e Inglês - Compreensão. 

2. APRECIAÇÃO: 

O pedido encontra apoio no art. 100, da Lei Federal nº 4024, 

de 1961, bem como em jurisprudência firmada neste Conselho em casos 

semelhantes. O processo está instruído de acordo com as exigências da 

Resolução CEE- nº 19/65. 

 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos favoravelmente ao 

reconhecimento de equivalência dos estudos feitos, na Suíça, por Liaria 

Cândida Zarvos Mendes Pereira, ao nível de primeiro semestre da segunda 

série do 2º grau, do sistema brasileiro de ensino, devendo submeter-se 

a processo de adaptação em disciplinas julgadas necessárias pela escola 

de sua matrícula. Para fins de avaliação serão considerados apenas os 

regul. 



tados  do segundo semestre, com redução de coeficientes. 

 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, ARNALDO 

LAURINDO, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ AUGUSTO DIAS, LIONEL CORBEIL, MARIA 

APARECIDA TAMASO GARCIA. 

 

Sala da Câmara do Segundo Grau, em 20 de agosto de 1975 

a)Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Presidente 


